2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 03.03.2026
PROJETO DE LEI 798/2025 DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Solicito ao Deputado Ismael Crispin para proceder ao parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes.

O SR. ISMAEL CRISPIN - Presidente, o Projeto de Lei 798/2025, de autoria do Deputado Delegado Camargo, que “Institui o Programa Estadual de Estímulo ao Empreendedorismo de Mães Atípicas, e dá outras providências. 

Já tem parecer pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, relatoria do Deputado Lucas Torres. E no voto, o relator vota pela constitucionalidade, legalidade, regimentalidade. Eu acompanho o voto do Deputado Lucas Torres, talvez não fora apreciado no âmbito da Comissão, mas nosso voto segue na mesma toada, pela aprovação da matéria.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O Deputado Ismael Crispin referenciando o voto do Deputado Lucas Torres. Em discussão e votação. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 
